
 ESTADO DA BAHIA 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
  Praça Cel. Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, Ruy Barbosa/BA 

    www.ruybarbosa.ba.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 028/2026, de 27 de março 2026. 
 
 
 

“ALTERA A COMISSÃO PARA PROCEDER 
AO LEVANTAMENTO DOS VALORES 
EXISTENTES NO CAIXA E BANCOS DO 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, EM 
31/12/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e no que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto 
na Constituição Federativa do Brasil de 1988, Art. 164, § 3º e Art. 43 da L.C 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Resolução do TCM/BA 1.060/2005,   
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Alterar a Comissão para proceder ao levantamento dos valores existentes em Caixa 
e Bancos, no dia 31 de dezembro de 2025, composta pelos membros abaixo relacionados: 
 
I – Cristiano Silva Barberino, matricula 25857 - Presidente 
 
II – Erica Alves Silva, matricula 27551 – Membro 
 
III – Ana Vitoria Rocha Santos, matricula 25711 - Membro 
 
 
Art. 2º - A Comissão designada deverá apresentar até 30 (trinta) dias, a contar do 
encerramento do exercício financeiro de 2025, o Termo de Conferência de Caixa e Bancos, 
demonstrando a disponibilidade financeira existente em 31 de dezembro de 2025, para fins 
de Prestação de Contas anual do exercício (art. 9º, item 20 da Resolução TCM 1.060/05). 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de 
dezembro 2025. 
 
 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.  
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa, 27 de março de 2026. 
 
 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal - 
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